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PRETEITTIRA Irc MT]MCÍPIO DE CAJATI
Esado dc São Poulo

-!-}} qi!É$t!r.U-

FiEFEíNNA X.IGDAL
E qÀlAÍI

CONTRÁTO Nq O,m/2o22

CONTRATO DE PR"ESTAçJIO DE SERVIçOS

Pelo presente instrumento de ConEâto, que entre si
fazem, de um lado a PRf,FEITURÂ DO MUNICiPIO DE CAIÁTI. estabelecida na Praça do Paço Municipal,
ne 10 - Centro Caiati - SP (11.950-000), inscrita no CNPI sob o ne 64.037.815/0001-28, r€pr€sentada
pelo Prefeito LUIZ HEI{RIQUE KOGÂ, brasileiro, casado, empresário, porudor da C&ula de Identidade
RG. nq 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne o87.424.52a-13, residente na Rua Dr. Pierre
Geisweller, ne 45 Apto 11 - Caiati - sP (11.950-000), daqui em diante designada GoNTRÂTANTE, e de
outro lado a empresa MUNtz PRoDUçõF§ ÂRTÍs CÂs LTDA. situada na Rua São Bento, np 880 -
Primeiro Andar - Sala 108- Edificio Miguel Haddad - Centro - Araraquara/SP (1,1801-300), com
inscrição no CNPf ne 15.202.210/OOO7-30, aqui representâda pelo Sr. APÂRFCIDO PEREIRÂ, brasileiro,
casado, empreúrio, portador do RG 14.452.081 e inscrito no CPF ne 029334.624-59, residente e

domiciliado à Rua Rio Grande, nq 120+ Iardim Brasil - Araraquara/SP (14811-084), nascido em
30/0117960, representante legal da empresa, de ora em diante designada COI{TRÂTÂDÀ que tem
como justo e contratâdo entre si nâ lnexigibilidâde LicitâÉo em conformidade com o inciso ll do ârti8o
24 da Lei Federál nq 8666/93 e demais atualizações, Processo Í\e 7 7852/2022, conforme Lei Federal nq
a.666 de 27 /06/93 e suas atualizaçóes, que se regeú pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados,
que es partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBlÉ-tO

O presente Contrato tem por objeto a contrataÉo da Dupla Sertaneiâ DANI & DANILO pera
realizar uma apresentação no dia 22 de maio de 2022, nas fesüúdades do aniversário dê emancipação
político administntiva do Município de Câjati.

cláusula s€gunda - Do LocAL E PRAzo DE EXECUçÂO DOS SERVTçOS

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, no Município de Caiati - SP, no dia 22 de maio
de 2OZZ.

Cláusula Terceira - DO PREçO

O prÊço total da execução dos seMços ora contratado é de R$ 17.oOO,o0 (dez€sset€ mil
reais), fixo e irreaiustável.

A CONTRÂTADA frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições conu-atuais, os acréscimos ou
supressóes do obieto até 25Yo (únte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por
acordoentreaspartes,quesefizeremnecessários,nostermosdo§1sdoarL65,l-êiFederalne8.666/93.
e suas atualizafes - - - 
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PRETEITT]RA DO MT]NICÍPIO DE CAJATI
Dslado de Sõo Poulo

-$ **.ràlrli,.D.r,\.hr -

PIIEfE|NRA I.iG?AL
D€ CÀrAn

CoNTRATO Ne 040/2022

PaÉgrafo úlico. O preço referido no caput, além da mão de obra" materiais e todos os
equipamentos necessários à execufo dos serviços exceto palco, som e luz, bem como todas as despesas
com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com ouEas pertinentes
corr€rão por conta da CONTRÁTADA, que r€sponderá pela realizaÉo das mesmas independentemente
da manifestação do preposto da CONTRATÂNTE, sendo condição obrigatóúa para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento seÉ efetuado após a emissão da nota fiscal, deúdamente atestada pela
CONTRÁTANTE.

Cláusula Quinta - DO Rf,CURSO FII{ÂNCEIRO

O recurso financelro para atendimento ao objeto do presents exercício, conforme Elemento
Econômico 3.3.90.39 do Código de Recurso e Fonte, seÉ atendido pela dotação codificada sob ne:

Eventos Municipais e Culturais e de lázer - 13.392.0010.2056
0utros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - 3.3.90.39.

Cláusula S€xta - DA PRAçA DE PAGÂIfENTO

Os pagamenbs serão efehrados na Tesouraria da Prefeiirra do Município de Caiati.

cláusula sédma - DÁs oBRIGAçÓES DA CONTRATÁDÂ

a) Â COi'ITRÂTADA assume integral responsabilidade por todos os eqúpamentos e materiais
necessários à execução do show, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
incidentes ou que venharn a incidir sobre o objeto do presente Cont-ato;

PaÉgrafo único. Â inadimplência da CONTRÁTADÀ com refeÉncia aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à CONTPÁTáNTE a responsabllidade por sêu pagamento, nem
poderá onerar o obieto deste Contreto.

b) A CONTRATADA se obriga a submeter à apro\ração da CONTRATANTE todos os materiais a ser€m
uti[zados nos serviços, antes de sua aplicação;

c) A CONTRÂTADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou têrceiros
de sua culpa ou dolo na execuÉo deste Conu-atq não exclúdo ou reduzido essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento exercido pelo r€prcsentante dâ CONTR.ATÁNTE;

d) A CONTRÁTADA se obriga a operar os eqúpamentos com pessoal especializado, arcando com
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,
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PREFEITI'RA IX) MT]IVCÍPIO DE CAJATI
E§odo dc Sõo Poulo
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?iEfETtTA TIGHL
oÊ qÀl^n

CoNTRÂTO Ne (N{)/2022

transporte, alimêntaÉo e estâdia de seu pessoal, lmpostos e taxas incidentes sobre o obieto dest€
Contmto;

e) A CONTRÁTADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessáúos à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que gârântam a

integridade flsica dos seus empregados, responsabilizando-se por eve[tua] acidente que os
mesmos venlam a sofier durante a execuÉo dos serviços, obieto desta contrataÉo;

0 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas
expensas no total ou em parte, o obieto do Contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;

g) A CONTRATÂDA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este irst'umento;

h) A empresa obrigâ-sê a manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificação que são exigidas neste
Contrato;

i) Obedecer as normas de higiene e prevenÉo de acidentes, a fim de garantü a salubridade e a
segufança;

i) Responder por todo ônus e obúgações concementes aos decorentes de acidentes de trabalho;

k) Responder financeiramente, sem preiufuo das medidas e out'as que posÍrm ser adotadas, por
quaisquer danos ceusados à União, Estado, Município ou terceiÍos, êm razão da execução dos
serviços;

I) Comunicar a FiscalizaÉo e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocorrerem fa-lhas, erros ou omissões nos proietos, especificações e demais elementos técnicos que
integram este contrato, assumindo a responsabilídade pela correta execução de todos os serviços.

m) Reparer, corrigir, removeÍ, reconstnrir ou substituir, total ou parcialmente, às sues expen$s,
serviços obieto do ConEato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorr€ções, resultantes dã
execução irr€gular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não
corresponde[tes às especificações;

cláusula oitava - DAs oBRIGAçÕES DÂ CONTRÂTÂIYrE

+
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n) A CONTRATáDA deveÉ responsabilizar-se pelo pagirmento de todos os impostos, taxas e
encergos sociais relativos ao obieto cotrtratâdo.

A CONTR.ATANTE obriga-se a pager pontualmentê os serviços exeflrtados pela C0NTRATADÁ"
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PREFEITI.JRA DO MUIVCÍPIO DE CAJATI
Eslado de São Paulo

IiEfEIITSA XIÍãr.
o€ cLl^n

CONTRÁTO Ne 0,1{)/2022

Gláusula Nona - DA FISCfl.fzAçÃO

A fiscalização da execuÉo dos u'abalhos da CONTRÁTADA seÉ exercida pela CONTRÀTÁNTE,
através da Portaria ne 4Oll2O2Z, designando o servidor ROBmTO RODRIGUES NErO, Chefe da
Divisão d€ Cultura, o qual podeÉ, iunto ao Representante da COi{TRÁTADA solicitar a sorl€Éo de
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem saladas serão obieto
de comunicação oficial à CONTRÂTÂDÀ para aplicaÉo das penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENÁJ.IDÁ.DES

A CONTRÁTADA estani suieita" a critério da CONTRATANTE, as penalidades adminisrativas
consignadas nos artigos 86 87 e 88, ü Lei ne A.666193.

§ le. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no aiuste, a COI{TRATADA ffca surêita
à seguintes penalidades:

| - Pelo atraso iniusüficado na execução do Contrato:
a) Até 10 (dez) dias, multa de 196 sobre o rralor da obrigaçâo, por dia de aEaso;
b) Superior a 10 (dez) dias, multa de 296 sobre o valor da obrigaÉo, por dia de atraso;
Il - Pela inexecufo total ou parcial do aiuste, multa de 1096, calculada sobre o valor da
obrigação não cumprida.

O presente Contreto podeÉ ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aúso ou notificação iudicial ou extraiudicial, nas seguintes hiÉtes€s:

I- Por descumprimento ou cumprlmento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente Cont-ato pela CONTRATADA;

Il- Pela decretâção de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidaÉo iudicial ou
extraiudicial ou suspensão pelâs autoridadês competentes das aüvidades da
CONTRATÀDÁ"

III- Pela dissoluÉo da empr€sa conhatada;
IV- Nm demais casos pr€ústos no artigo 78 da t€i nq 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Seguuda - DA PUBUCAçÂO

A CONTRÂ,{TÂNTE providênciaÉ a pubticaÉo do Contrato até o 5' (quinto) dia útil do mês
seguinte, por extrato, no Diário Oficial do Município, cotrforme dêtêmina o art 61, da Lei Federal no
8.666193 e suas amalizações. 
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Cláusula Déctuua Primeira - DÁ RESCISÂO DO CONTRATO
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PREFEITURA Irc MUNICÍPIO DE CAJATI
Eslado dc Sõo Poalo
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ticfcfirn xtrcãt
!E CLATr

CoNTRÂTO Ne 040/2022

Cláusula Décina Terceira - DO FORo

Âs partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer questôes relativas ao pr€sente Contrato, o qual terá preferência sobre quelquer oufo Por
mais priúlegiado que sêia

E assim, perfeitamente iustos e contràtados, firmam o presente
instrumento em 03 (tÍês) vias de igual teor de forma, depois de lido e deüdamente conferido, de acordo
com a Lei.

Caiati, 29 de marro de 2022.

,4*,)
#ourr*

/
PEREIRÁ

Muniz Produçóes Árdstices Ltda

Testemunhas:

Potrtes
RG nq 28.853.759-2

Prefeito do de -sP

Maria
RG nq 25.608.969-3
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PREFEIIT]RA MTJMCIPAL DE CAJATI

- Estedo de São Paulo -

TER-iIO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÁO
(coNTRAT0)

CONTRATANTE: PREFEIIURA DO UUNICíPTO DE CAIATI
CONTRATAIX): MUNIZ PRODUçÔES ARTÍSTICAS LTDA
C0NTRÂTO Ne 0,4012022

OBIETO: Confatação da Dupla Sertaneia DANI & DANILO parâ realizar uma apresentaÉo
no dia 22 de maio de 202?,, nas festividades do aniversário de emancipação político

administrativa do Município de Caiati.

1. Estâmos CIEI{TES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estaÉo suieitos a anáüse e iulgamento pelo Tribunal de contas do

Estado de São Paulo, c'uio trâmite processual ocorreÉ pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo ústa e extraindo cópias das manifestações

de inteiesse, Despachos e Decisôes, mediantê regular cadasg-àmento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/2011 do

TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

úerem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, caderno do Poder Legislaüvq parte do Tribunal de contas do Estado de são

Pauto, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementâr ne 709, de 14 de ianeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Código de Processo Ciül;
d) as úformações pessoais dos responsáveis peta contratante e interessados estâo

câdastradas no módulo eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP-, nos

termos previstos no Artigo 2e das Inst uções na01/2020, conforme "Declaração(ões) de

Atuatização Cadastral" anexa [s);
e) é de exclusiva responsabiiiàade do contrâtado manter seus dados sempre atualizados.

2 DaEo-nos por NOTIFICÁIX)S Para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente

publicação;
6l Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais'

exercer o direito de defesa, interpor necuÍ§os e o que mais couber'

LOCA"L e DATA: Caiaü, 29 de março de 2022.
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PREFETN'RA MTJMCIPAT DE CAJATI

- Estedo de São Peulo -

ÂUTOIUDAITE MÁXNiÂ DO óRGÃO /Ef,flDÂNEr

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-13

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RÂTIFICAçÃO DÁ

Nome: LUIZ HENRIQU OGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-13

Ássinaturà:

Pr&-ccrrataüs:
Nome: LUIZ HENRIQUE

Cargo: Prefeito

CPF: O47.424.524-L3

Assinatura:

Pf,JÂ.çQDIIeIeü:

Nome: APARECIDO PEREIRÁ

Cargo: Representante Legal

CPF: 029.338.628-59

Assinatura: / \

NOME: LUIZ HENRIQUE

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-13

Assinatura;

A

Praça do Paço Mmicipal, No l0 (estradâ de açesso ao ColiÍa) - Centro - CEP: I l95GO00 - FoDe: (13) 3854-8700
fax (ll) 3854-8707 - Site: --Cajati SP
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PREFETruRA MI.'NICIPAI DE CAJATI

- Estedo de São Paulo -

GE§IIOBÍE§IIOIIONTXAXO:

Nome: ROBERTO RODRIGUES NETO

Cargo: Chefe da Divisão de Cultura

CPF:70O.325.978-27

Assinatura:

DEitÂr§ RESFO SÁVE|S (rl:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Praça do Pa4:o Muicipal. N' l0 (esnada de acesso ao Colina) - Certo - CEP: I195G.000 - Fore: (13) 3854-8700
- fax (13) 3854-8707 - Site: -Cajati - SP
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